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Estado do Rio Grande do Sul
Camara Municipal de Vereadores Normando Baldissarelli
Ronda Alta-RS

COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA

Presidente: Vereador Eliomar José Rigo
Relator: Vereador Léris Antdnio Pérego
Revisor: Vereador Moacir Orbak

Parecer:026-2016
Data da emissao: 09 de dezembro de 2016.

Matéria/assunto: Parecer sobre o Projeto de Lei doExecutivo Municipaln®.
024, de 31 de outubro de2016, “Dispde sobre a aplicagdo de recursos
derivados da alienacdo de bens e direitos que integram o patriménio do
Municipio, abre crédito especial e aponta recursosfinanceiros”.

PARECER:

Relator:Requer o Executivo Municipal autorizacdo legislativa para ciar
condicdes orcamentarias, adequadas e necessarias, para utilizacdo de
recursos oriundos da alienacdo de bens e direitos, no cumprimento/pagamento,
de parte, das obrigagbes com oRegime Préprio de Previdéncia Municipal -
RPPS.

Entendo possivel e provido de legalidade apresente matéria. Necessaria a
renumeracdo do art. que trata da clausula de vigéncia, pois art. em
duplicidade.

Pela sua aprovacao.

Vereador Léris Anténio Pérego
Relator

Presidente: Acompanho o relator de também indico aos demais pares a
aprovacao do Projeto de Lei.

Revisor:Viavel e justificado o PL,recomendo também sua aprovagdo com a
corregcéo apontada.
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